
RELATÓRIO DE ATIVIDADES - EXERCÍCIO 2025
AVALIAÇÃO DAS METAS PPA - LOA

SECRET.MUN.DE GOVERNO,CIENCIA E TECNOLOGIA      

CADASTRO DE DESPESAS DO PPA POR PROGRAMA 

  Programa  :  7001     ADMINISTRACAO FINANCEIRA E GESTAO ADMINISTRATIVA                                                                                                                                                  

  Objetivo  :                                                                                              Orgao Responsavel: 03.20.00 SECRET.MUN.DE GOVERNO,CIENCIA E TECNOLOGIA

                                                                                                               

  Indicador / Unidade de Medida                                                                   
   Indice 

Recente  

    Indice 

Previsto para 

2025 

1º Quadrimestre/2025
Até o 2º 

Quadrimestre/2025

Até o 3º 

Quadrimestre/2025

Justificativa de Desvios em Relação ao Atingimento da 

Meta

   Realizado 

em  2022  

   Realizado 

em  2023  

   Realizado 

em  2024

  PROGR.P/ATENDIMENTO DE ACOES ADMINISTRATIVAS,NAO GERA PROD. / NAO HA                            0 0 0 0 0 0

 Acao                                                  Discriminação Órgão  Executor  Produto      
Unidade de 

Medida
Funcao Sub Função

Meta Prevista 

para 2025
Previsão para 2025 Empenhado Liquidado 1º Quadrimestre/2025

Até o 2º 

Quadrimestre/2025

Até o 3º 

Quadrimestre/2025

Justificativa de Desvios em Relação ao Atingimento da 

Meta

   Realizado 

em  2022  

   Realizado 

em  2023

   Realizado 

em  2024

1117
AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E INSTALACOES

SD-GOVERNO  03.20.00 UNIDADES MANTIDAS                            UNIDADES                                     
4 122 1 10.000,00                -                         -                     0 Não houve necessidade

2 2 0

2285 ESTAGIARIOS SD-GOVERNO  03.20.00 ESTAGIARIO CONTRATADO                        QUANTIDADE                                   4 122 1 3.000,00                  720,00                   -                     0 0 1 1

2300
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

SD-GOVERNO  03.20.00 UNIDADES MANTIDAS                            UNIDADES                                     
4 122 7 3.101.300,00           1.637.694,26        1.067.058,32    7 Manteve

7 7 7

2534 REGIME DE ADIANTAMENTO SD-GOVERNO  03.20.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS                     QUANTIDADE                                   4 122 12 30.000,00                9.172,00                9.172,00            3 Conforme necessidade 0 3 2

2563 SUBSIDIO FINANCEIRO SD-GOVERNO  03.20.00 PASSAGENS SUBSIDIADAS                        QUANTIDADE                                   26 453 323387 370.000,00              370.000,00            87.295,50          78.686 Para atendimento da demanda 234.646 254.613 245.504

2651 CONECTA ITAPECERICA SD-GOVERNO  03.20.00 PONTOS DE CONEXAO UNIDADES 4 122 3 100.000,00              -                         -                     0 O programa será retomado nesse calendário 0 0 0

2790 FESTIVIDADES E SOLENIDADES SD-GOVERNO  03.20.00 UNIDADES MANTIDAS                            UNIDADES 4 122 1 550.000,00              279.117,41            34.685,20          1 Conforme necessidade 0 0 0

2846 EMENDA N. 055/2024 VAL SANTOS SD-GOVERNO  03.20.00 EMENDA IMPOSITIVA QUANTIDADE 4 122 1 45.090,00                -                         -                     0 Aguardando solicitação 0 0 0

2880 EMENDA N. 102/2024 CEPACOL SD-GOVERNO  03.20.00 EMENDA IMPOSITIVA QUANTIDADE 4 122 1 10.000,00                -                         -                     0 Será ultilizada no mês de outubro 0 0 0

2925 DIA DO EVANGELICO SD-GOVERNO  03.20.00 EVENTO REALIZADO QUANTIDADE 4 122 1 100.000,00              -                         -                     0 Será ultilizada no mês Novembro 0 0 0

4.319.390,00           2.296.703,67        1.198.211,02    

-                            -                         -                     

Notas:

Unidades Administrativas Mantidas (07)

1 Gabinete e Dependências 

"Lei 2000/2009 - Art. 21 A Secretaria Municipal de Governo, Ciência e Tecnologia exercerá sua competência pelas seguintes unidades administrativas: (Redação dada pela Lei nº 2031/2009)

2 I - Departamento de Ação Institucional, com:

1. Divisão de Ação Política

II - Departamento de Comunicação Social, com: (Revogado pela Lei nº 2760/2019)

1. Divisão de Imprensa Oficial (Revogado pela Lei nº 2760/2019)

2. Divisão de Artes (Revogado pela Lei nº 2760/2019)

3. Divisão de Multimídia (Revogado pela Lei nº 2760/2019)

4. Divisão de Comunicação Social (Extinta pela Lei nº 2031/2009)

3 III - Departamento de Cerimonial e Relações Públicas, com:

1. Divisão de Serviços

2. Divisão de Relações Públicas

4 IV - Divisão de Ciência e Tecnologia. (Redação acrescida pela Lei nº 2031/2009)

5 V - Departamento de Indústria e Comércio (Redação acrescida pela Lei nº 2760/2019)

6 VI - Departamento de Políticas Públicas (Redação acrescida pela Lei nº 2760/2019)

7 VII - Ouvidoria. (Redação acrescida pela Lei nº 2760/2019)

Adiantamentos

Quantidade de adiantamentos utilizados no exercício

Realizado em  2022 - conforme informação fornecida no Relatório de Atividades de 2022

Realizado em  2023 - conforme informação fornecida no Relatório de Atividades de 2023

Realizado em  2024 - conforme informação fornecida no Relatório de Atividades de 2024

Promover o processo de planejamento orçamentário e financeiro, a gestão administrativa e fiscal do município.                         


